
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".30.911. DE 26 DE JANEIRO DE2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE202l, ART,4o, $ $ 1'E 2',

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÃO DE DOTAÇAO, PARA COBERTURA DE DESPESAS COM LOCAÇAO DE IMÓVEL PARA

USO DA LINIDADE BÁSICA DE SAÚDE VILA RIO BRANCO, DEVIDO A UNIDADE ATUAL ESTAR

PASSANDO POR REFORMAS. PROCESS O : I 4.39 4'5 12021.

REF, SOLICITAÇAO 176 . UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇ¡O OE SAÚDE

PEDIDO

D E C RETA:

REQUISIÇÃO 773.846 REMANEJAMENTO

PROMOCÃO DAS ACÕES DAS UNIDADE DE ATE,NCAO BÁSICA

SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMLTNICACAO

FUNDO NACIONAL DE SAUDE - PAB

RS 68.000.00

ART. 1" - FrCA ABERTO No oRÇAMENTO Do MLINICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR No VALOR DE R$ 68.OOO,OO (SESSENTA E OITO MIL REAIS) NA(S) DOTAÇÃO(OES):

1 4.OI . I O.3O I.O1 91.21 88 PROMOCÃO DAS ACOES DAS UNIDADE DE ATENCÃO BÁSICA

3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOAFÍSICA
5OO2 FLINDO NACIONAL DE SAUDE - PAB

R$ 68.000,00

TOTAL....RS 68.000,00

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDTTO DE QUE TRATA O ART. I" FAR-SE.Á COM O(S)

SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

r - ANULAÇÃo peRclal DA(s) sEGUTNTE(s) DorAÇÃo(ÕEs) Do oRÇAMENTO

VIGENTE:

r 4.01.10.301.0191.21 88

3.3.90.40.00
s002

TOTAL....R$ 68.000,00

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

1U2022

LUIZ

MUNICIPAL

GESTOR DA

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA LINIDADE DE GESTÃO O¡' CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MtrNlcrpro DE JLTNDIAT, Ao(S) VINTE E sEIS DIA(s) oo tr¡Ês DE JANEIRO Do ANo DE Dols MIL E VINTE

E DOIS.

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DA CASA CIVI
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